
ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2025 
SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N°. 023/2025 

C~mara Municipbl 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

RORAINÓPOLIS, por meio do Setor de LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO, sediado a Rua Pedro 
Daniel da Silva, s/n°, bairro Centro, na cidade de Rorainópolis/RR , CEP 69373-000, realizará 
licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO, POR LOTE, MODO DE DISPUTA: fechado-
aberto, nos termos da Lei n° 14.133 de 2021, da Lei Complementar n° 123 de 2006 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1. DA SESSÃO PUBLICA DO PREGAO PRESENCIAL Entrega dos Envelopes: 

1.1. Propostas de Preços (Envelope n° 1) e de Habilitação (Envelope n° 2), poderão 
ser entregues até o dia: 19 de março de 2025, às 08:30 (horário local), diretamente no 
Setor de LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO, localizado na Rua Pedro Daniel da Silva, s/n°, bairro 
Centro, na cidade de Rorainópolis/RR. 

Abertura da Sessão: 
1.2. Data/Hora: 19 de março de 2025, às 08:30 (horário local). Local: Sala de Reunião 
da Câmara Municipal de Rorainópolis, localizado a Rua Pedro Daniel da Silva, s/n°, bairro Centro, 
na cidade de Rorainópolis/RR, CEP 69373-000. 

1.3. A sessão será realizada presencialmente, devendo ser registrada em ATA, e 
obrigatoriamente, a sessão de abertura das propostas, será gravada por meio de áudio e vídeo, e 
a gravação juntada aos autos do processo licitatório, nos termos do Art. 17, § 2°, da Lei n° 
14.133/2021. 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Câmara Municipal de 
Rorainópolis/RR, denominado Pregoeiro (a), auxiliado pela Equipe de Apoio (art. 8° da Lei n° 
14.133/2021), conforme designação. 

1.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão pública referente a este Pregão, será transferida 
automaticamente, para o primeiro dia út11 Subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no 

preâmbulo deste Edital. 

1.6. A abertura do Envelope no 01 - contendo a Proposta de Preços e as declarações 
complementares serão recebidos em sessão pública que será realizada no dia, horário e local 
indicados no Item 1.2 deste Edital. 
1.7. A abertura do Envelope no 02 - contendo os Documentos de Habilitação serão abertos e 
analisados apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da Lei 
Federal 14.133/2021, após julgamento das propostas. 
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1.8. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra no do Setor de LICITAÇÕES E 

CONTRATAÇÃO, sediado a Rua Pedro Daniel da Silva, s/n°, bairro Centro, na cidade de 

Rorainópolis/RR, CEP 69373-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00 às 18h00/14h00 
às 18h00, sem qualquer ônus, devendo apenas o interessado dispor de mídia que suporte os 
respectivos arquivos. 

2. DO OBJETO: 
2.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA E SEM FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
RORAINÓPOLIS. 
2.2. Modo de Disputa: Fechado/aberto 
2.3. Critério de julgamento: Menor Preço por Lote 
2.4. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais lotes, conforme tabela constante 
do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os lotes que o 
compõem, conforme especificações constantes no Termo de Referência (ANEXO I), que é parte 
integrante deste Edital. 
2.5. É facultado ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E INFORMAÇÕES CORRELATAS 
4.1. O valor máximo estimado que a Secretaria Municipal de Administração se compromete 
a pagar para a execução do objeto desta licitação é de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e 
quatro mil reais) 
4.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2025. 

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO LEGAL 
5.1. Será admitido apenas 01 (um) representante credenciado para cada licitante, ou seja, cada 
representante, ainda que munido de procuração, somente poderá representar apenas uma 
empresa. 

5.2. Para fins de credenciamento, a empresa interessada deverá enviar urn representante munido de 
documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, 
no dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, os licitantes que 
desejarem participar da licitação, deverão estar devidamente representados por representante 
legal ou procurador, e será indispensável à apresentação dos seguintes documentos: 
a) TITULAR DA EMPRESA LICITANTE OU SÓCIO DA LICITANTE, apresentar Cédula de 
identidade OU outro documento de identificação oficial comi, foto, acompanhado de: Registro 

comercial ou Contrato Social ou  Estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; sendo que em tais 
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documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura devendo ser entregue ao Pregoeiro Q urna cópia le gível; g g (~~1 p~ ~ ~ 
b) REPRESENTANTE DESIGNADO PELA EMPRESA LICITANTE: apresentar Cédula de 
Identidade ou outro documento de identificação oficial com foto, acompanhado preferencialmente 
do TERMO DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo no ANEXO II, ou de instrumento 
particular de procuração específica, com poderes para se manifestar em nome da empresa 
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado do Registro comercial ou Contrato Social ou 
Estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus administradores; sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para delegar direitos e obrigações a outrem, devendo ser entregue ao Pregoeiro(a) 
uma cópia legível; 
c) Apresentar Relatório de Credenciamento Regular — Nível I — Credenciamento no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP n°3, de 2018; 
d) Apresentar, quando for o caso, DECLARAÇÃO de enquadramento sob a condição 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na 
lei complementar n°. 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, que deverá ser comprovada mediante 
apresentação de Declaração, nos termos do modelo constante do ANEXO IX deste Editai, firmada 

pelo representante legal da empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no 
art. 3°, §4°, da referida Lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não 
utilizar os benefícios previstos na Lei Complementár n°. 123/2006. 

5.3. Declarado aberto o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação 
de outras Proponentes atrasados. 
5.4. Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a conclusão dos 
procedimentos, vez que deverão assinar a ata da reunião e documentos respectivos. 
5.5. Será obrigatório que a licitante constitua representante credenciado perante o (a) 
Pregoeiro (a), para participação das sessões públicas, para participar da fase de lances verbais, de 
negociação de pico m, declarar a intenção de interpor recurso, enfim, representar a licitante durante 

a reunião de abertura dos envelopes de "Propostas de Preços" ou de "Habilitação" relativos a este 
Edital. 
5.6. O representante legal da licitante que não for credenciado perante o (a) Pregoeiro (a) 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços. de declarar a intenção de 
interpor recurso, enfim, representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes de 
"Propostas de Preços" ou de "Documentos de Habilitação" relativos a este certame. NESSE 
CASO, SOMENTE SERÁ APROVEITADA A SUA PROPOSTA ESCRITA, 
CONSIDERADA ESTA TAMBÉM COMO O ÚNICO LANCE NA SESSÃO. 
5.7. Toda a documentação relativa ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos 
envelopes de "Documentos de Habilitação" e de "Proposta de Preços". 
5.8. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilitará a 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela empresa a qual está 
vinculado. 
5.9. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Editai. 

5.10. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta. 
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6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, e que preencherem as condições de credenciamentos constantes neste Edital, 

especialmente aos requisitos mínimos de qualificação exigidos paia execução do objeto 

devidamente credenciado, observados os itens a seguir: 
6.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF; 

6.1.2. Sejam cadastradas ou não em &g o da administração pública, direta ou indireta; 
6.1.3.Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste pregão, sendo que, quando 
necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o site 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNAEFiscal/ cnaefhtin, para dirimir eventuais 
dúvidas; 
V.i.-

n
r. OS ii..ita1aeS qU; iiã0 tiVClciïï L1'4L1. Loinpativel COIii O ObjetO ueSta iieltaÇao SC1aO eiiiiiniauuS 

do certame. 
6.1.5. Não será concedido o tratamento diferenciado a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual conforme disposto no art. 4o, § lo, II da Lei 14.133/2021; 
6.1.6.Justifica-se a não reserva de lote nos termos estabelecidos nos art. 47 e 48 da Lei 123/2006, 
em especial ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar no 147/2014, está licitação não é de participação exclusiva das 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte definidas no art. 3° da referida Lei, pois o valor da 
contratação ultrapassa a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 
6.1.7.A presente licitação será de livre concorrência sem reserva de cota para 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

6.2. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: 
6.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fsica ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
6.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
6.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
6.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
COiiuCiiada J ..iai►ii~iit~., COL1 trai Si ty cm julgado, pvr C:íplvraçav 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
6.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
6.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
6.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego; nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § l° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.2.11. O impedimento de que trata o item 6.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
6.2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 6.2.2 e 6.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade; 
6.2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
x.2.14. O diSpuSto i10S itc:11S 6.2.2 6.2.3 Tlâu a i1.. hação Oü a COnLI ataçau dc Stï v iço gìic 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 
6.2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei n° 14.133/2021; 
6.2.16. A pessoa fisica ou jurídica que não possuir CNAE compatível com o objeto desta licitação; 
6.2.17. A vedação de que trata o item 6.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 
6.2.18. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
ternos e conteúdo deste Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 
vigor; a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, bern corno o conhecimento de todas as peculiaridades e 
necessidades para execução dos serviços; 

6.2.19. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021. 

6.3. Não se admite a participação na licitação mediante remessa da documentação e 
proposta de preço por fax ou e-mail. 
6.4. Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a respectiva está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
6.5. Somente poderão participar das fases de análise e julgamento de proposta de preços e 
documentação, com direito a assinar documentos e tomar deliberações, preposto devidamente 
credenciado por instrumento público ou particular de PROCURAÇÃO (nos termos do Art. 3°, II 
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da Lei 13.726/2018), portando Sua respectiva Carteira de Identidade Civil, podendo ser adotado 

o modelo constante no ANEXO Ill. 
6.6. Não se admite a participação na licitação mediante remessa da documentação e proposta 
de preço por fax ou e-mail. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
7.1. Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em 
fotocópias, podendo no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à aberturado do certame, serem 
certificadas com o "Confere com original" (Art. 3°, II da Lei 13.726/2018) o (a) Pregoeiro (a) 
/Equipe de Apoio do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO, as documentações 
apresentadas, acompanhados dos referidos documentos originais para comparação e comprovação 
de sua autenticidade. exceto nos casos dispostos no item do CREDENCIAMENTO, do referido 
Edital. Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos e passarão a 
fazer parte integrante do processo licitatório. 

7.2. A documentação exigida neste Edital, para PROPOSTA DE PREÇOS e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO não poderá conter rasuras, ressalvas, emendas, borrões e 
entrelinhas, bem como cópia de documento sem autenticação, sob pena de desclassificação do 
licitante. Os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO, devem ser 
apresentados, simultaneamente, o (a) Pregoeiro (a), impreterivelmente, até o dia e horário fixado 
no preâmbulo deste Edital, em envelopes distintos, opacos, lacrados e rubricados no fecho. 

7.3. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

7.4. A participação ocorrerá mediante apresentação da PROPOSTA na forma presencial, conforme 
o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N°. 01 
8.1. A Proposta deverá ser apresentada em envelope opaco fechado e lacrado, 
fecho, o qual conterá na parte externa o nome, o CNPJ da licitante e o seguinte texto: 

ENVELOPE N°01- PROPOSTA COMERCIAL REMETENTE 
(razão social da licitante) 
(CNPJ da iieitante) 

(endereço da licitante) 

DESTINATÁRIO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°.: /2025 
Data de Abertura: 1 /2025 
Horário: _•_ horas (horário local) 

rubricado no 

~ 
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8.2. A ausência dos dizeres na parte externa dos envelopes não constituirá motivo para 
1 'f __ _^~ _ .J~ 

licitante, 
___ 

fato
1 ~. 

dcsclassifccac~ão da licitante, lato que poderá ser regularizado na sessão. 

8.3. Caso ocorra a abertura do ENVELOPE n ° . 02— DOCUMENTAÇÃO - antes do ENVELOPE 
n°. 01 — PROPOSTA COMERCIAL - por falta de informação na parte externa dos envelopes, tal 
envelope será novamente lacrado, sem análise de seu conteúdo, sendo rubricado o lacre pelo (a) 
Pr cgoeir o (a). 

8.4. O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei n° 
14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal. 

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITACÃ.O - ENVELOPE N°02 
9.1. Os Documentos de HABILITACAO serão exigidos apenas do licitante mais bem 
classificado, nos termos do Inciso II, artigo 63 da Lei Federal no 14.133/21, que deverão ser 
apresentados em envelope opaco, fechado e lacrado, contendo na parte externa o nome, CNPJ 
da licitante e o seguinte texto: 

ENVELOPE N°02- DOCUMENTAÇÃO REMETENTE 
(razão social da licitante) 
(CNPJ da licitante) 
(endereço da licitante) 

DESTINATÁRIO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°.: /2025 
Data de Abertura: / /2025 
Horário: horas (horário local) 

9.2. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o 
seguinte: 
9.2.1. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou; 
9.2.2. Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições P re"v idenciárias e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem válidas para 
matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização, ou: 
9.2.3. Se o licitante for a matriz e o executor for a filial, os documentos deverão ser apresentados 
com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação fica 
configurada quando o licitante for a filial e o executor for a matriz, observando-se o 
disposto quanto à centralização de recolhimentos dos encargos; 
9.2.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
ha iiitaçdo pelo licitante, o que ocorrerá somente apus os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

9.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

9.5. No Envelope n° 02 "Documentos de Habilitação" em atendimento ao art. 62 ao 70 da 
Lei n° 14.133/2021, para efeito de habilitação, serão considerados os documentos relativos à: 
9.5.1. Habilitação jurídica: 
9.5.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEL: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.5.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.5,1,7, No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente; 
9.5.1.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971; 
9.5.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.5.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
'1 1 n..,, _ .. ,7 . ' 1 ~.... T 1 .1 ' , ì ll .~..1. nova uc iíiS .Ai aú ilú CauaJll o N aclonial uc PGSSoaJ Jui 1uk a , oU ho Cauastro dt r c ,soaS 

Físicas, conforme o caso; atualizado, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias; 
9.5.2.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
devidamente atualizada; 
9.5.2.3. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); devidamente atualizada; 
9.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
devidamente atualizada; 
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9.5.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
9.5.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; devidamente atualizada; 
9.5.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; devidamente atualizada; 
9.5.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.5.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

9.5.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.5.3.1. Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica há menos de 60 (a nta) dias da data para a apresentação da documentação, 
exceto quando dela constar o prazo de validade; 
9.5.3.2. Balanço Patrimonial e conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias dos 2 
(dois) últimos exercício sociais (art. 69 da Lei n° 14.133/2021), já exigível e apresentado na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, devendo vir acompanhado de cópia dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, contendo o número de registro da Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas — RCPJ, bem como a identificação 
da assinatura do titular ou representante legal da empresa e do contador, acompanhado da Certidão 
de Regularidade Profissional devidamente válida na data do certame, emitida com finalidade: 
editais de licitação, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade. Os documentos referidos 
deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) (Art. 69 §6° da Lei 14.133/21). 
9.5.3.3. O conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias compreende: Balanço 
Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício. -DRE e Notas Explicativas. 
9.5.3.4. Os documentos referidos no subitein anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.5.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1°,  da Lei n° 
14.133/2021; 
9.5.3.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
9.5.3.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.5.3.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG= 

LC = 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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9.5.3.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação. 
9.5.3.10.Os índices estabelecidos atenuem ao disposto no art. 69, capuz e §5°, da Lei 14.133/21, 

pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 
forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

V  

9.6. Qualificação Técnica: 
9.6.1. Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo 1 deste 
Edital. 

9.7. Declarações: 
a) Declaração, assinada pelo representante legal da licitante, da inexistência de fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, bem como sobre as ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante no ANEXO V; 
b) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que não possui, em seu quadro de 
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.° da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO VI deste Edital; 
c) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
d) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que os sócios, administradores. 
empregados e controladores da proponente não são servidores ou dirigentes da CÂMARA 
MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS ou responsável pela licitação;  conforme modelo constante do 
ANEXO VII deste Edital. 
e) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. ANEXO VIII 
deste Edital 
f) Declaração que o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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g) Declaração que o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa devera declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos n0 artigo J 

da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 
14.133, de 2021. Conforme modelo ANEXO IX. 
h) Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas, 
devidamente preenchidas e assinadas pelo representante legal, conforme modelo constante no 
ANEXO XIV deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de 
cunho obrigatório, porém é de responsabilidade do licitante a prestação das informações no 
momento da apresentação das propostas de preços. 
i) A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.8. Para as Declaração que não há um modelo pré-definido para o referido documento, 
permite-se que os licitantes utilizem sua própria formatação e estrutura, desde que todas as 
informações exigidas sejam claramente apresentadas. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
10.1. O licitante deverá apresentar sua proposta na forma presencial. 

10.2. A PROPOSTA deverá atender aos seguintes requisitos: 
10.2.1. Deve ser apresentada uma folha de proposta conforme modelo do ANEXO X - MODELO 
DE PROPOSTA DE PREÇO deste edital, devendo ser impressa, redigida preferencialmente com 
fonte no mínimo "11", em papel timbrado da empresa ou com o carimbo que a identifique, 
redigida em língua portuguesa com clareza, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, assinada na última folha e rubricada nas 
demais pelo Titular ou Procurador, devendo ainda constar: 
a) Constar o no. do CNPJ, Razão Social, endereço, telefone, fac-símile ou e-mail da licitante, 
aSS1lì COiiw o Ilüill i O d0 ii OC..ssO, I1ü111CrO d0 r 1 gã0, dia c ú01'a dâ ScSsâo pübiiCa, 
b) Constar o Prazo de Validade da Proposta Comercial, de no mínimo 90 (noventa) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação no certame. As propostas omissas ou que constarem prazo 
inferior serão válidas e consideradas com o prazo mínimo estabelecido nesta alínea; 
c) Constar o nome do BANCO, o número da respectiva AGÊNCIA e o número da CONTA 
CORRENTE que desejar receber seus créditos; 
d) Constar os preços com 02 (duas) casas decimais após a vírgula (exemplo: R$ 0,00); 
e) Constar Preço unitário e total por Lote, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 
constantes do Termo de Referência; 
O Descrição detalhada do objeto, conforme a descrição do objeto e relação constantes das 
especificações do termo de referência anexo ao edital, fazendo constar: espécie/tipo marca, modelo e 
ano de fabricação do veículo, e demais características que permitam aferir as especificações do 
Edital, conforme o caso, (a não indicação da espécie/tipo marca, modelo e ano de fabricação do 
veículo invalidará a proposta). 

10.2.2. A licitante poderá apresentar quaisquer outras informações afins, que julgar necessárias ou 
convenientes. 
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10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
10.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
10.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

10.7. Da Garantia da Proposta (requisito de pré-habilitação): 
10.7.1. No momento da apresentação da proposta adequada ao valor do último lance, o licitante 
deverá comprovar o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. 
10.7.2. A garantia da proposta será analisada pelo agente da contratação, após o término da fase de 
disputa. 
10.7.3. A garantia da proposta será no valor de 1% do valor total da proposta adequada, conforme 
art. 58, § 1° da Lei n° 14.133/2021. 

10.7.4. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia, conforme o art. 
96, § 1° da Lei n° 14.133/2021: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b) Seguro garantia; 
e) Fiança bancária emitida por" banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil; 
d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

10.7.5. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser através de 
depósito ou transferência bancaria, e deverá ser realizado em nome do favorecido a Câmara 
Municipal de Rorainópolis-RR, identificando-o com CNPJ: 01.613.030/0001-36, na conta Caixa 
Economica Federal (104), Agência 4252, Conta Corrente n° 0009-5, pertencente ao Município de 
Rorainópolis/RR. É obrigatório que o depósito contenha as informações completas da empresa 
licitante, identificando com a razão social atualizada de acordo com a última alteração contratual, 
incluindo o CNPJ da mesma, para garantir a correta associação ao processo licitatório. O depósito ou 
transferência deverá ser efetuado pela empresa interessada em participar do certame até a data de 
abertura. 
10.7.6. Na hipótese de o respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que 
não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada. 

10.7.7. A modalidade de Seguro de Garantia deve atender aos seguintes requisitos: 
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a) A apólice deverá estar acompanhada: Certidão de Regularidade da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Pri vudus; de docwnento do(s) r'essegurado(esj comprovando que u segurudor u está cru dia 

com seus compromissos financeiros, e; da comprovação do(s) resseguro(s), através de cópia do 
documento pertinente do(s) ressegurado(es),ou; de declaração da própria seguradora que a 
operação está dentro do contrato de automaticidade ou simplificado do(s) ressegurado(es); 
b) A garantia oferecida não poderá conter qualquer tipo de ressalva ou condições que possam 
dificultar ou impedir sua execução ou ainda que deixem dúvidas quanto à firmeza da garantia 
oferecida. 

10.7.8. A apólice correspondente deverá indicar a CONTRATANTE como segurada e ser 
apresentada conforme as normas da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados. 
10.7.9. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso. 
10.7.10. Caso o licitante vencedor se recuse em assinar o contrato ou não apresente os documentos 
necessários para a contratação, tais atos implicarão na execução do valor integral da garantia de 
proposta. 
10.7.11. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de 
proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data ee o 

horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será 
desclassificada. 
10.7.12. Tratando-se de um requisito de pré-habilitação, caso o licitante não a apresente ou não 
atenda aos requisitos dos subitens 10.7 oportunamente, terá sua proposta desclassificada. 
10.7.13. O Município não se responsabilizará pelos depósitos ou transferências bancárias que forem 
apresentadas em contas correntes diversas e garantia de proposta apresentada na modalidade 
diversas das indicadas nos subitens 10.7.4 e 10.7.5 deste edital. 

10.7.14.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pela CAMARA MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 
10.7.15. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, e do termo de referência 
implicará na inabilitação do licitante, observando-se o disposto na PROPOSTA DE 
PREÇOS, PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, CLASSIFICACAO E 
VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
11.1. A abertura da presente licitacão dar-se-á em sessão pública; após a fase de 
credenciamento, o (a) Pregoeiro (a), abrirá os Envelopes n° 01 - PROPOSTA 
COMERCIAL e, posteriormente procederá, o exame de conformidade das Propostas 
apresentadas com os requisitos do Edital, levando-se em consideração as quantidades, unidades e 
as especificações do objeto licitado. 
1 1 .2. O exame de conformidade é realizado da seguinte forma: faz-se o exame de todos os itens 
da(s) Proposta(s) do(s) licitante(s). 

~ 
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11.3. O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
11.4. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante; para os quais ele renuncie formalmente á parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
11.5. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor 
final da proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial. 
11.6. Somente depois dessa análise preliminar da confirmidade das propostas, será aberta a fase de 
lances verbais, na qual competirão apenas o(s) licitante(s) classificado(s) no exame, os demais 
estarão desclassificados para as fases posteriores. 
11.7. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
11.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

11.9. Aberta a etapa de lances VERBAIS: 
a) Para exercer os direitos de ofertar lances é obrigatória a licitante fazer-se representar em 

todas as sessões públicas referentes à licitação; 
b) O (A) Pregoeiro (a), informará a classificação das PROPOSTAS COMERCIAIS iniciais, 
em ordem decrescente, convocará as licitantes que apresentaram as melhores propostas e que 
estiverem de acordo com as cláusulas editalícias para a apresentação de lances verbais sucessivos; 
c) O (A) Pregoeiro (a) convocará individual e sucessivamente os licitantes, a partir do autor da 
proposta menos vantajosa, seguido dos demais, de forma sequencial, a apresentar lance verbal, 
inferior ao menor de todos os lances já ofertados, respeitando-se o intervalo mínimo de diferença 
de valores, em relação ao menor lance ofertado, de R$10,00 (dez) reais do valor da proposta 
inicial mais vantajosa; 
d) O lance deverá ser ofertado pelo menor preço do Lote; 
e) Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances; 
O A desistência do licitante em apresentar lances verbais, quando convocado, implicará na sua 
exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado; 
g) Não será admitida a apresentação de lances intermediários durante a disputa aberta até que se 
encontre a proposta de menor preço. São considerados intermediários os lances iguais ou 
superiores ao menor já ofertado, mas, inferiores ao último rance dado pelo próprio licitante. 

h) Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço escrita e o valor estimado pelo setor competente. 
i) A desistência do licitante em apresentar lances verbais, quando convocado, implicará na sua 
exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado. 

11.10. Considerando o disposto no artigo 56 da Lei 14.133/2021, o modo de disputa será fechado e 
Aberto, no qual os licitantes apresentarão suas propostas, primeiramente lacradas, até a data e hora 
designada para sua divulgação, e posteriormente por meio de lances sucessivos e decrescentes. 
11.11. Nesta etapa, as propostas que forem menores ou iguais ao preço estimado deste edital, serão 
classificadas para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, a 
licitante que apresentou a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superior àquela, passarão para a fase dos lances públicos e abertos (art.22, III da IN 73/2022). 
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11.12. O(A) Pregoeiro (a) ou Comissão, convocará individualmente os licitantes classificados nas 
condições dos subitens 11.10 a 1 i . i i, após observado os demais subitens do editai, da classificação 
na ordem decrescente de valores, a oferecerem lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada com menor preço, procedendo do mesmo modo com os demais licitantes e repetindo o 
procedimento até que nenhum deles tenha lances a oferecer. 
11.13. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 11.11, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas; oferecer 
novos lances sucessivos. 
11.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
11.15. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
11.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
11.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
11.18.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle; 
e) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
f j empresas estabelecidas no território itório do Estado em que este se localize; g) empresas brasileiras; 
h) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
i) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

11.20. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata. 
11.21. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
11.22. A negociação será realizada na forma presencial, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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11.23. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo ►icitawuto. 

11.24. o (a) Pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, envie a proposta física adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
11.25. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja 
compatível corn o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o (a) 
Pregoeiro (a) negociar, visando obter menor preço. 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o (a) Pregoeiro (a) /Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29. 
caput). 
12.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, § 1°). 
12.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n°3/2018, art. 29, §2°). 
12.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
12.7. A consulta Situação do Fornecedor não dispensa o licitante de apresentar toda 
a documentação exigida (Habilitação Fiscal e Trabalhista, Qualificação econômico-
financeira e Qualificação Técnica). 
12.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o (a) Pregoeiro (a) verificará se faz jus ao benefício. 
12.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
(a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

12.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas e exigências da proposta contidas no editai e Termo de 
Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos;
desde que insanável; 
O No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 
g) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
(a) Pregoeiro (a) /Comissão, que comprove: 
g.1) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
g.2) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
h) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
i) Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
j) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
k) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sítio eletrônico oficial do Município (Portal de Transparências), e-mail cadastrados 
nas propostas de preços ou por meio do Diário Oficial utilizados em publicações pelo município no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
1) Caso o custo estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
m)A Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada de notas fiscais de vendas e/ou notas 
fiscais de compras dos produtos/serviços, emitidas no presente exercício, com datas anteriores à 
abertura do certame, cuja soma apresentem quantitativos não inferiores a 10% (dez por cento) do 
total estimado, deverá ser encaminhada pelo licitante fisicamente no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da abertura de prazo pelo (a) Pregoeiro (a), com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo (a) Pregoeiro (a) no momento da 
aceitação do lance vencedor. 
n) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
o) O (A) Pregoeiro (a) analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços, notas fiscais de compra/venda dos produtos/serviços com 
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aqueles praticados no mercado em relação aos insumos. O ajuste de que trata este dispositivo se 
t• . tt t.. limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 
p) Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
q) A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo (a) Pregoeiro (a), desde 
que não haja majoração do preço. 
i. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas: 
ii. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
r) Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão. 
s) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital e termo de referência. 
t) Os resultados das avaliações serão divulgados por meios de comunicação Oficial da 
CAMARA MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS e nas sessões do certame. 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
13.1. Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
13.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 
econômico-financeira e qualificação técnica, não poderá ser substituída por registro cadastral no 
SICAF. 
13.3. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 
12.1, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
13.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica e exigências 

no termo de referência. 
13.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, fisicamente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
inabilitação, conforme art. 64, da Lei n° 14.133/2021. 
13.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
13.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

13.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
13.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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13.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação não poderão ser substituídos por registro 
cadastrai emitido por Orgão ou entidade pública. 

13.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 
13.11. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
13.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

13.13. A verificação pelo o (a) Pregoeiro (a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
13.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
iaiiCvS, uS iiCitant@S apr~ScnIa.au, nu dia c horário designaíuoS para abertura da S SSau pubu a, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto. 
13.13.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
13.13.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

13.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21, art. 64, 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
13.14.1. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
13.14.2. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 
fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 

13.15. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada de 
documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter 
definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua 
inabilitação ou desclassificação do certame. 
13.16. Na análise dos documentos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
13.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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13.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após coneluldos os procedimentos de que trila o 

subitem anterior. 
13.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 
13.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
14.3. Os recursos deverão ser encaminhados fisicamente, por petição dirigida ou protocolada no 
Setor de Licitações e Contratação no endereço Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro - CEP: 
69373-000 — Rorainópolis/RR. 
14.4. Para o protocolo presencial, será considerado o horário de funcionamento do Orgão, qual 
seja, das 08h às 18h de segunda à sexta-feira. 
14.5. Q recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede do 
Setor de Licitações. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA: 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal  e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1O da LC n° 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
15.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial utilizados em publicações pelo 
município ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta do 
licitante, sendo de inteira responsabilidade do licitante informar seus dados corretos na proposta de 
preços. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame. 

16.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 
em especial quando: 
16.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
16.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
16.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
16.2.4. não celebrar o contrato ou não entregar :a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.2.5. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
16.2.6. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
16.2.7. fraudar a licitação. 
16.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
16.3.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
16.3.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.3.3. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

16.4. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
16.4.1. advertência; 
16.4.2. multa; 
16.4.3. impedimento de licitar e contratar; 
16.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

16.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 
16.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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16.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
outentações dos órgãos de controle. 

16.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.6.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1, 16.1.1 e 16.2.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
16.6.2. Para as infrações previstas nos itens 16.2.5, 16.2.6, 16.3, 16.3.2 e 16.3.3, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

16.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
16.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1, 16.1.1 e 16.2.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.2.5, 16.2.6, 16.3, 16.3.2 e 
16.3.3, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1, 16.1.1 e 16.2.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.2.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 
art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
16.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
lie 1 J LqüillLc) uiab utciS, VVfIauV ua ua~a dG Sua il1Llllla~ au, apr C Jciiuti uciC.7a VSV1 ila c Gspl iiiVar as 
provas que pretenda produzir. 
16.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
16.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
16.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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16.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

17. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL: 
17.1. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório e tiverem 
interesse em participar do certame se obrigam a acompanhar as publicações e o andamento referente 
ao processo, no Diário Oficial dos Municípios de Roraima (DOM) e no Jornal Folha de Boa Vista 
(https://www.folhabv.com.br), quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos; 
17.2. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações referentes ao presente edital deverão ser enviados 
ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para a abertura da sessão pública, devendo ser protocolados exclusivamente na sala de Licitações e 
Contratação, no endereço informado neste Edital, somente no horário das 08h00min às 18h00min, de 
segunda a  sexta-feira, contendo as informações dos dados cadastrais do(a) licitante interessado; 

11Nµ a  µA r11µ contendo KV • 1LV1 11 VV V dados cadastrais LtV K licitante interessado; 

17.3. Na contagem dos prazos correspondentes ao subitem 17.2 deste Edital, serão excluídos o dia da 
realização da licitação; 
17.4. Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento se tratar especificamente de temas 
alheios à competência do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO, ou seja, temas quanto às 
especificações técnicas ou vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido 
pedido ao órgão de origem para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento, cabendo ao 
órgão respondê-lo no prazo preestabelecido. Caso não o faça, o certame será adiado sine die, até que 
os questionamentos sejam sanados; 
17.5. As retificações do Edital, de oficio ou decorrentes de impugnações procedentes, serão 
divulgadas pela mesma forma que se deu a divulgação do texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas; 
17.6. O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que 
forem apresentados em endereços diversos dos indicados nos subitens acima, e que por esta razão 
não foram apresentados dentro do prazo legal; 
17.7. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, podendo o(a) Pregoeiro(a) requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
Edital e dos anexos; 
17.8. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada 
nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1°, da Lei n° 14.133/21; 
17.9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
18.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 
ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
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validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
20.3. n prazo estabelecido no suhiter anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os grupos/itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns)/grupo, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
20.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
20.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
20.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
21.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
21.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
21.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

21.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
21.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
21.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

21.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
21.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
21.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas da Lei. 

21.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
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primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, po" eí'á: 
21.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 
21.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

22. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
22.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato. 
22.2. O Contrato decorrente desta Licitação, bem como de suas alterações, ficará subordinado às 
normas da Lei Federal n° 14.133/2021. As obrigações decorrentes desta Licitação constarão de 
Contrato a ser firmado entre a proponente vencedora e a CAMARA MUNICIPAL DE 
RORAINOPOLIS. 
22.3. Homologada a licitação, a adjudicatária será notificada para assinar o contrato, o prazo de 
convocação, de 05 (cinco) dias úteis, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
22.4. Na hipótese de a adjudicatária não assinar o contrato, poderá a administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, ou revogar a licitação. 
22.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
22.6: Ern caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograna de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
22.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
22.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
22.9. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
22.10. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do contrato. 
22.11. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa. hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
22.12. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
22.13. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
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22.14. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de 

julho de 2020, dependerão de préVia aprovação do contratante. 
22.15. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, 

de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 
ao contrato administrativo. 
22.16. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
22.17. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto dc muitas, glosas e prejuízos causados à Administração 
(Instrução Normativa n° 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 
22.18. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

23. DO REAJUSTE: 
23.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 
acompanhadas em anexo a este Edital. 

24. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 
24.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização  estão previstos no Termo de Referência 
e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
25.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 
no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de 
Contrato, anexos deste edital. 

[i. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
27.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
27.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
7 7. Z Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apr esentação de suas propostas e a r ~. licitantes VV..1 KJJ Ka~•Vl todos VJ ~KJL l ♦ ~ K • J~r KV kV suas propostas V a

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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27.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e InGi h'- SC'- a o do vencimento. Só Se iniciam e vencem os pi azos em dias de expediente fia 

Administração. 
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
27.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
27.7. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Rorainópolis, Roraima, para dirimir 
litígios resultantes deste Instrumento Convocatório. 

27.8. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
I) Termo de Referência; 
II) Modelo de Termo de Credenciamento; 
III) Modelo de Procuração; 
IV) Modelo de declaração de inexistência do fato impeditivo 
V) Modelo de declaração de não emprego de menor; 
VI) ivivdclo de. uçCiaraçaO dC uc uaiiiv de Ciiiprê,adv SCIi1 ifCuiO cu n ü GAMARA 
MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS e Responsável pela licitação; 
VII) Declaração de Que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargo; 
VIII) Modelo de Termo de Opção e Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Modelo de Proposta; 
IX) Modelo de Proposta de Preços; 
X)Modelo de declaração que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos; 
XI) Minuta de Ata de Registro de Preços. 
XII) Minuta de Cadastro de Reserva 
XIII) Informações para Formalização do Contrato; 
XIV) Minuta de Contrato; 
XV) Comprovante Retirada de Edital. 

Rorainópolis/RR, 25 de fevereiro de 2025. 

V~NÁ MA E 
Pregoeiro (a) 

Portaria n° 003/2025 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
Orgão responsável: Secretaria Municipal de Administração 

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA E SEM FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
RORAINÓPOLIS, conforme especificações e exigências estabelecidas neste instrumento e em seus 
Anexos. 
1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
1.3. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, vinculado 
à Ata de Registro de Preços e em conformidade com a legislação pertinente. 
1.4. Cada órgão participante do Registro de Preços será responsável pela formalização do 
contrato, conforme minuta estabelecida nos anexos do Edital. 
1 .4. 1 As regrai referentes entes aos órgãos gerenciauor e participantes, vem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, constante no anexo do edital. 
1.5. PCA 2025 — Em elaboração 
1.6. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se detalhada nos tópicos 
"necessidade de contratação" e "estimativa de quantidade para a contratação" do Estudo Técnico 
Preliminar. 
2.2. A presente contratação visa ampliar a capacidade de transporte de servidores, materiais, 
documentos e cargas de pequeno e médio porte, garantindo maior eficiência e agilidade na execução 
das atividades administrativas e operacionais da Câmara Municipal de Rorainópolis. 
2.3. Com o aumento das demandas legislativas e administrativas, bem como a necessidade de 
deslocamentos frequentes dentro do município e para outras localidades, torna-se essencial a 
disponibilidade de veículos adequados para assegurar o cumprimento das atribuições institucionais 
com eficácia e segurança. 

ioCaçau uc vcil ui0S repleSciita â Soiuçau mais viavci paia evitar CUStus â ICIoilâis 

relacionados à manutenção de frota própria, garantindo maior previsibilidade orçamentária e 
otimização dos recursos públicos. Essa modalidade de contratação também assegura a continuidade 
dos serviços prestados pela Câmara, eliminando preocupações com depreciação e substituição de 
veículos. 
2.5. Particularmente no transporte de servidores e materiais, faz-se necessário garantir segurança e 
confiabilidade no deslocamento, sendo inviável a utilização de serviços como transporte por 
aplicativos ou táxis, uma vez que esses não atendem plenamente às necessidades institucionais da 
Câmara, principalmente no que se refere à disponibilidade imediata, transporte de documentos 
sigilosos e deslocamentos para áreas sem cobertura desses serviços. 
2.6. A inexistência de transporte público no município reforça a necessidade da contratação de 
veículos específicos para atender às demandas da Caiara Municipal. 

~ 
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2.7. Dessa forma, a locação de veículos está alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e 

transparência na gestão pública, promovendo melhores condições de trabalho para os servidores e 

garantindo um atendimento mais ágil e eficaz às necessidades do Legislativo Municipal. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 
3.1. Após a análise detalhada das alternativas disponíveis e a consideração dos custos associados 

a cada opção, conclui-se que a Eventual contratação de empresa para a prestação de serviços de 
locação de veículos, sem motorista e sem fornecimento de combustível é a abordagem mais 
adequada e eficiente para atender às necessidades. 
3.2. Trata-se de serviços, a ser contratado mediante PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
por meio de especificações usuais no mercado, conforme definições contidas na Lei 14.133/2021, 
pela hipótese do Art. 6° e inciso XIII. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Relativo à execução dos serviços 
4.1.1. O Contratado deverá comprovar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço e que os veículos são de sua propriedade e apresentam adequada manutenção, 
conservação e preservação de suas características técnicas, além de estar com todas as 
documentações pagas e regularizadas. 
4.1.2. Os serviços serão executados consoante as exigências e descrições apresentadas no Termo de 
Referência e seus anexos. 
4.1.3. O Contratado deverá respeitar todas as normas vigentes referentes às práticas de 
sustentabilidade ambiental, no que couber, e observar os Critérios de Sustentabilidade Ambiental 
previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (7a Edição). 
4.1.4. A declaração af lsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará ao licitante às 

sanções previstas em lei e no Edital. 

4.2. Da entrega dos veículos 
4.2.1. Os veículos locados deverão ser novos ou seminovos, com no máximo 3 (três) anos de 
fabricação e corresponder à marca/modelo e ano indicados na proposta comercial. 
4.1.2. Os veículos serão utilizados em regime de quilometragem livre, portanto, não haverá em 
hipótese alguma o pagamento de quilometragem excedente. 
4.1.3. Os veículos deverão ser, preferencialmente, da cor branca ou prata. 
4.1.4. Em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, o Contratante solicitará o início da 
prestação de serviços através da Ordem de Serviço (OS), devidamente assinada pelo setor 
requisitante e /ou pelo gestor do contrato. 
4.1.5. A Vistoria Inicial se dará na entrega dos veículos por meio de conferência e aprovação integral 
dos itens listados no Termo de Vistoria Veicular a ser disponibilizado no TR, registro fotográfico 
individualizado e juntada de cópia dos documentos dos veículos entregues pelo Contratado, servindo 
como recebimento provisório ou definitivo, detalhados no TR. 

4.3. Da renovação da frota 
4.3.1. Os veículos deverão ser substituídos de imediato e de forma automática, ao completarem 4 
(quatro) anos de uso pela Administração; 
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4.3.2. Em relação ao disposto na cláusula acima, fica determinada a troca dos veículos em uso por 
veículos Seminovos ou novos, com no máximo 3 (três) anos de fabricação, correspondendo à 

marca/modelo e ano indicados na proposta comercial, bem como nas mesmas condições da planilha 
de custos apresentada na data da assinatura do contrato. 
4.3.3. As demais disposições relacionadas à renovação da frota estarão detalhadas no Termo de 
Referência. 

4.4. Da devolução dos veículos 
4.4.1. Os veículos deverão ser devolvidos ao Contratado com o tanque cheio. 
4.4.2. As demais disposições relacionadas à devolução estarão detalhadas no Termo de Referência. 

4.5. Das Infrações frente à legislação de Trânsito 
4.5.1. Compete ao Contratante efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações às leis de 
tranStLu, ..oilforlrk previJlu nu r iOut O i ` 'iaciuilal uCC T i uiStw, quG tViltlalll Siuu l VirlctldaS a pariu dâ 

retirada dos veículos e durante sua utilização. O comprovante de pagamento deverá ser encaminhado 
à empresa contratada. 
4.5.2. Antes de realizar o pagamento, o Contratante aguardará a conclusão dos processos relativos 
aos recursos previstos pela legislação. 
4.5.3. As demais disposições relacionadas às infrações estarão detalhadas no Termo de Referência. 

4.6. Relativo aos critérios da sustentabilidade 
4.6.1. A frota deve ser mantida com automóveis cuja fabricação seja de no máximo 03 (três) anos 
para carro de passeio sedan, e picape 4x4, contados da assinatura do contrato, como forma de 
contribuição para a diminuição dos impactos ambientais, pois veículos mais modernos são 
fabricados com mais recursos para diminuição de poluentes provenientes do uso. 
4.6.2. Os veículos leves adquiridos, seja por compra ou locação, para uso oficial deverão priorizar a 
compatibilidade com combustíveis renováveis. 
4.6.3. O Contratado deverá estar plenamente adequado à legislação ambiental vigente e, 
preferencialmente, fazer uso de equipamentos, ferramentas e peças novas que estejam adequadas às 
fCC%SóidauC:S dv m i .adv v a SiASiCiltai inuau . v providcnclar o t coihimCilty, v dcsfaziii%ilty 
sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização, 
observadas as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos sólidos estabelecidos 
na Lei n° 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), legislações complementares e 
alterações supervenientes, sendo imprescindível: 
a) Manter a regulagem dos automotores, preservando as suas características originais para que sejam 
minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar, 
observados os limites máximos de emissão de gases; 
b) Equipar os veículos com catalisador ou outro equipamento que o substitua para controle de 
emissão de gases poluentes na atmosfera; 
e) Coibir a deterioração e a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de 
emissão sonora superior aos dos padrões aceitáveis; 
d) Manter a política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto à 
aquisição e descarte de pneus e baterias, tal qual dos resíduos dos processos de manutenção, troca de 
óleo e limpeza dos veículos; 
e) Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente, aos 
fabricante., púrú u . I1 layaO itlial, ai nv1ViltaimVnt.. úd~gUúdú, U.iidv Vin ' v' tJtú qü~+ CvliStitilei n passi `v' o 
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ambiental que resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública, de acordo com a Resolução 

CO NAivir3 ii°  258, dc 2ó/v8/ 1997; 
f) Implementar a sustentabilidade, para estimular e favorecer o uso de produtos e processos com 

menor impacto ambiental, equipamentos que causem menor incômodo e sejam mais eficientes. 
4.6.4. O Contratado, além das recomendações do fabricante e do Manual do Proprietário de cada 
veículo, deverá observar, especialmente a: 
a) Resolução CONAMA n° 18/1986 - Dispõe sobre a criação do Programa de controle de poluição 
do ar por veículos automotores — PROCONVE; 
b) Resolução CONAMA n° 1/1993 - Dispõe sobre os limites máximos de ruídos, com o veículo em 
aceleração e na condição parado, para veículos automotores nacionais e importados, excetuando-se 
motocicletas, motonetas, triciclos, ciclomotores e bicicletas com motor auxiliar e veículos 
assemelhados; 
c) Resolução n° 17/1995 - Dispõe sobre os limites máximos de ruído para veículos de passageiros ou 
modificados; 
d) Resolução CONAMA n° 418, de 25/11/2009 - Dispõe sobre critérios para a elaboração de Planos 
de Controle de Poluição Veicular - PCPV e para a implantação de Programas de Inspeção e 
Manutenção de Veículos em Uso - I/M pelos órgãos estaduais e municipais de meio ambiente e 
determina novos limites de emissão e procedimentos para a avaliação do estado de manutenção de 

veículos em uso; 
e) Resolução CONAMA n°490, de 16/11/2018 - Estabelece a Fase PROCONVE P8 de exigências 
do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores — PROCONVE para o 
controle das emissões de gases poluentes e de ruído para veículos automotores pesados novos de uso 
rodoviário e dá outras providências; 
f) Resolução CONTRAN n° 958, de 17/05/2022 - Dispõe sobre os limites de emissões de gases e 
partículas pelo escapamento de veículos automotores, sua fiscalização pelos agentes de trânsito, 
requisitos de controle de gases do cárter e sons produzidos por equipamentos utilizados em veículos. 

Exigências de habilitação 
4.7. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n° 
14.133/2021. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Habilitação jurídica: 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, corn averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País: 
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O No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos lermos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, 
de 1971. 

4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

((

dívida ativa da União; 
L) rïVVGi de regularidade Conl o 

r'.. 
uiluu uC: GaïaL1L1a du Te111pu de í~erviçu (FVT ); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

O Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices ollciais quando encepado há mais dc 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 
exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
b.4) Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

LC= 

Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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Y 
Câmara Municipal 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 65, § 1°); 
c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°) 
c.J 

L . Z L.. ..Ì 
índices 

.. .... 
n • 

L . 3  L • L.. 
deverá

L 4.. a i. ..~: .. .. L.. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser  mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 
objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado 
para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 
competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de 
garantir a continuidade da execução dos fornecimentos, objeto desta licitação. 

Qualificação Técnica: 
4.9. Apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a aptidão do licitante para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos estabelecidos; 
4.9.1. Entende-se por compatibilidade das características e quantidades, o fornecimento, no mínimo 
de 5% (cinco por cento), em relação ao valor total estimado para o lote; 
4.9.2. Para atendimento do quantitativo exigido no subitem anterior, será permitido o somatório de 

•a,.a,. ~~ .... aw~LauOS uC Capai.ivauc

4.9.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor; 
4.9.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos; 
4.9.5. Essa exigência é respaldada no art. 67 da Lei Federal 14.133/2021 e no art. 37, XXI, da 
CF/88, e se revela como uma medida essencial para comprovar a aptidão da empresa no desempenho 
de atividade compatível com o objeto da licitação e para comprovar que a empresa detém as 
prerrogativas e os meios necessários para o cumprimento do objeto, protegendo os interesses 
públicos, assegurando a eficiência e a eficácia da contratação pretendida. O objetivo é comprovar 
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que o Contratado está apto a cumprir as obrigações assumidas com a Administração Pública e, dessa 
forma, garantir que o serviço seja executado com a devida qualidade. 

4.10. Não é admitida a subcontratação. 

4.11. Do Conteúdo da Proposta Comercial 
41 1.1 . Na proposta comercial, deverá ser indicado pelos licitantes a marca e o modelo do veículo 
para que seja verificado se os veículos contemplam as especificações mínimas exigidas neste Termo 
de Referência. Salienta-se que as especificações dos itens são suficientemente detalhadas para 
garantir a seleção adequada do futuro Contratado, certificando, ainda, que não há determinação de 
marca específica, o que assegura que não ocorra cerceamento da competitividade no certame. 
Portanto, as propostas dos licitantes devem incluir a indicação da marca e do modelo dos veículos 
para assegurar a conformidade com os requisitos estabelecidos e a transparência no processo de 
seleção. 

Garantia da contratação 
4.12. No momento da apresentação da proposta adequada ao valor do último lance, o licitante 
deverá comprovar o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. 
4.13. A garantia da proposta será analisada pelo agente da contratação, após o término da fase de 
disputa. 
4.14. A garantia da proposta será no valor de 1% do valor total da proposta adequada, conforme 
art. 58, § 1° da Lei n° 14.133/2021. 

4.15. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia, conforme o art. 96, 
§ 1° da Lei n° 14.133/2021: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b) Seguro garantia; 
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil; 
d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

4.16. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser através de 
depósito ou transferência bancaria, e deverá ser realizado em nome do favorecido a Câmara 
Municipal de Rorainópolis-RR, identificando-o com CNPJ: 01.613.030/0001-36, na conta Caixa 
Economica Federal (104), Agência 4252, Conta Corrente n° 0009-5, pertencente ao Município de 
Rorainópolis/RR. É obrigatório que o depósito contenha as informações completas da empresa 
licitante, identificando com a razão social atualizada de acordo com a última alteração contratual, 
incluindo o CNPJ da mesma, para garantir a correta associação ao processo licitatório. O depósito ou 
transferência deverá ser efetuado pela empresa interessada em participar do certame até a data de 
abertura. 
4.17. Na hipótese de o respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não 
permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada. 
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4.18. A modalidade de Seguro de Garantia deve atender aos seguintes requisitos: 
,_~ " ;_._~~~.,. a___ ...~ ~_.._.• ,_ .~_.____ i_.. ..i... r+ ._~• ¡~ ~ i .._.~ r ~~ r. rir rr~ i^ ~ 

de 

Seguros Privados; de documento do(s) ressegurado(es) comprovando que a seguradora está em dia 
com seus compromissos financeiros, e; da comprovação do(s) resseguro(s), através de cópia do 
documento pertinente do(s) ressegurado(es), ou; de declaração da própria seguradora que a 
operação está dentro do contrato de automaticidade ou simplificado do(s) ressegurado(es); 
b) A garantia oferecida não poderá conter qualquer tipo de ressalva ou condições que possam 
dificultar ou impedir sua execução ou ainda que deixem dúvidas quanto à firmeza da garantia 
oferecida. 

4.19. A apólice correspondente deverá indicar a CONTRATANTE como segurada e ser 
apresentada conforme as normas da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados. 
4.20. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso. 
4.21. Caso o licitante vencedor se recuse em assinar o contrato ou não apresente os documentos 
necessários para a contratação, tais atos implicarão na execução do valor integral da garantia de 
proposta. 
4.22. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a t1 UlO de garantia de 

proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o 
horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será 
desclassificada. 
4.23. Tratando-se de um requisito de pré-habilitação, caso o licitante não a apresente ou não atenda 
aos requisitos dos subitens 4.12 à 4.24, oportunamente. terá sua proposta desclassificada. 
4.24. O Município não se responsabilizará pelos depósitos ou transferências bancárias que forem 
apresentadas em contas correntes diversas e garantia de proposta apresentada na modalidade 
diversas das indicadas nos subitens 4.15 e 4.16 deste Termo de Referência. 

4.25. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, "d", da Lei n° 14.133, de 2021. 
b) rtwfiucr as dctcrm!tiaçocs 1 guiârc~ cmltidas peio fiscal vü gestor do wniL1a Gü aütoiidâd 

superior (art. 137, II, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados. 
c) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
d) Cumprir todas as obrigações constantes no contrato e em seus Anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
e) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021). 
f) Em caso de avaria de qualquer natureza, pane mecânica/elétrica, acidente de trânsito ou qualquer 
fato superveniente durante a execu 15ção dos serviços, o Contratado deverá substituir o veículo 
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avariado/acidentado por veículo do mesmo tipo ou superior, sem ônus para o Contratante, no prazo 

máximo de 24 (vinte quatro) horas a contar da comunicação ao Contratado. o. 

g) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

h) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter constante 

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato. 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para hahilitação na licitação. 
j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
k) O Contratado deverá manter a documentação dos veículos, arcando com as despesas relativas à 
circulação durante toda a vigência contratual. 
1) O Contratado deverá manter as condições dos veículos de acordo com as normas do Conselho 
Nacional de Trânsito — CONTRAN e, estando habilitados para a prestação dos serviços regulares, 
conforme normas expedidas pela ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres). 
m)O Contratado deverá prover e manter funcionando um canal de comunicação durante toda a 
vigência do contrato, para que sejam sanados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
eventuais problemas ocorridos com os veículos, a Contar da comunicação feita peio 

órgão Contratante ou pelo próprio condutor do veículo. 
n) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
o) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução dos serviços. 
p) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram esse Termo, no prazo 
determinado. 
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
r) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
S) I) .eSpoiISaíuiiizar-SC pEiOS `v'iCiOS c dâiiOS decorrentes da encCuçaO úO objeto, úcnii Colho ptn tUUO C 

qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, incluindo multas referentes às infrações de 
trânsito, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
tì Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade Contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único da Lei 14.133/2021. 

4.26. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
~__----'-.__ ;_'__a._ -__ . 

vinculados 
~ .-- . -,_. ._~ a 

contrato, 
_ i 

como 
._. . 

qualquer 
a_. -.. a_ ;. 

terceiros, autua que vinculados a execução do contrato, bem como por  dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
b) A Administração terá o prazo de até 1 (um) mês para decidir, a contar da conclusão da instrução 
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
c) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato. 
d) Assegurar-se da boa prestação dos serviços; verif cando sempre o seu bom desempenho;
rejeitando no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com o contrato. 
e) Comunicar ao Contratado para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento e quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
n°14.133, de 2021. 
f) Conferir, receber, atestar e efetuar o pagamento das faturas/notas fiscais de cobrança emitidas 
pelo Contratado. 
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência. 
h) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) especialmente 
dCSigriâd~(S), âiivtáiid~ Cn'i registro pïóprio aS falhaS uctt\tadas, iiiuk.ailuO dia, ii'im c abo, uCiii 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
i) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus Anexos. 
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
k) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
1) 

Notificar
•~ ~ d g. a Y , d §4°, ar. 137, da Lei ii O 14.133, i i~v~iiiudï í3S c,ITIi~Cii~cS das âi'ánii~S uC C}íECü~t~G iioS tr;iiTìvS G ~-r ais. i~i ua 

de 2021, quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
m) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
n) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
Contratado, no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da conclusão da instrução do requerimento. 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
o) Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Serviço da correspondente nota 
fiscal/fatura de cada transação efetuada. 
p) Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: Exercer o poder de 
111k}}''''i~ do sobre c empregados  do Co  tr. Contratado, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 1/~AV 3Vb1V os  ~,1V ..on~. ~V~A~AV, devendo V l~ 1 KI -- Jrr somente V ♦V V J VK 

responsáveis por ele indicados; Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar 
na empresa contratada; Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação. 

4.14. Obrigações do Órgâo ou Entidade Gerenciadora 
a.1. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora administrar e controlar o Registro de Preços (RP), 
incluindo: 
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a.1.1. Realizar o procedimento público de intenção de registro de preços (IRP), estabelecendo, 
quando necessário, tì número máximo de participantes, conforme sua capacidade de gerenciamento; 
a.1.2. Consolidar informações sobre a estimativa de consumo e adequar os termos de referência para 
padronização e racionalização da contratação; 
a.1.3. Realizar pesquisa de mercado para estimar o valor da locação e consolidar dados de pesquisa 
dos órgãos participantes; 
a.1.4. Confirmar a concordância dos órgãos participantes com o objeto; quantitativos e termo de 
referência; 
a.1.5. Gerenciar a ata de registro de preços e conduzir negociações para atualização ou alteração dos 
preços registrados; 
a.1.6. Aplicar penalidades por infrações ou descumprimento do pactuado, assegurando ampla defesa 
e contraditório; 
a.1.7. Deliberar sobre adesões posteriores à ata, quando pertinente. 

Obrigações dos Órgãos Participantes 
b. 1. Manifestar interesse na participação do RP, registrando no IRP sua intenção, acompanhada de: 
b.1.1. Especificações da locação, incluindo tipo e quantidade de veículos necessários; 
b. 1.2. Estimativa de consumo e locais de entrega dos veículos; 
b.1.3. Formalização e aprovação da participação pela autoridade competente. 
b.2. Observar e cumprir as disposições da ata de registro de preços, assegurando-se de que a locação 
contratada atenda aos seus interesses e valores praticados. 
b.3. Monitorar o cumprimento das obrigações pelo fornecedor, aplicando penalidades em caso de 
descumprimento e informando o órgão gerenciador sobre ocorrências relevantes. 

Obrigações da Empresa Locadora de Veículos 
c.1. Acusar o recebimento das Notas de Empenho ou instrumentos equivalentes enviados pelos 
órgãos participantes. 
c.2. Disponibilizar os veículos no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após a convocação para 
retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil. 
c.3. Fornecer os veículos conforme especificações contratuais, sem atrasos ou justificativas baseadas 
em revisão de preços. 
c.4. Praticar sempre os valores e condições estabelecidos no contrato, garantindo o fornecimento dos 
veículos nas condições pactuadas. 
C.5. Assegurar a boa qualidade e manutenção dos VCIC iOS locados, providenciando sua substituição 
em caso de defeito ou inadequação. 
c.6. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na fase 
licitatória, incluindo regularidade fiscal e trabalhista, apresentando as certidões sempre que 
solicitado. 
c.7. Comunicar qualquer alteração de dados cadastrais ao órgão gerenciador para atualização. 
c.8. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários 
relacionados à locação dos veículos. 
c.9. Arcar com todas as despesas inerentes ao fornecimento, incluindo tributos, seguros, 
manutenção, combustível (quando aplicável) e demais encargos. 
c.10. Responder integralmente por eventuais danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, 
decorrentes da execução do contrato. 
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e.11. Cumprir a legislação trabalhista vigente, não utilizando menores de 18 anos para atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres, nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 anos. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Das Condições dos Veículos 
5.1.1. O Contratado deverá manter as condições dos veículos de acordo com as normas do 
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e as normas expedidas pela ANTT (Agência 
Nacional de Transportes Terrestres) durante todo o período contratual. 
5.1.2. Os veículos deverão ter disponibilidade integral durante a vigência do contrato. 
5.1.3. Todos os veículos fornecidos pelo Contratado, incluindo os reservas, deverão estar em nome 
da pessoa jurídica contratada, registrados e emplacados pelo Estado de Roraima. 

5.1.4. A documentação abaixo deve estar regularizada e paga, dentro do prazo de validade: 
a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV); 
b) Biiiïvw dt Scgui'v vbl'igatúl'Iu para ProtCçãv de v ítii iaS de ACidti'iw dc Tr&ii iw (Sr v rtT), 
c) Imposto de Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e; 
d) Declaração de Nada Consta do veículo relativo a possíveis multas. 

5.2. Da Entrega dos Veículos 
5.2.1. Os veículos que prestarão serviços em regime de diárias e horas serão utilizados com 
quilometragem livre, portanto, não haverá em hipótese alguma o pagamento de quilometragem 
excedente. 
5.2.2. Os veículos deverão ser, preferencialmente, da cor branca, preta ou prata. 
5.2.3. Em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, o Contratante solicitará o início da 
prestação de serviços (com data expressa) através da Ordem de Serviço (OS), devidamente 
assinada pelo responsável ou setor equivalente e pelo gestor do contrato. 

5.2.4. O início efetivo dos serviços será realizado em até 24 (vinte e quatro) horas da data expressa 
na OS, com exceção dos caminhões-pipa (consumo humano e operacional), que terá execução 
imediata em decorrência da excepcionalidade das situações a serem atendidas. 

5.3. Das Infrações frente à legislação de Trânsito 
5.3.1. Compete ao Contratado efetuar todos os procedimentos inerentes às infrações de trânsito e o 
pagamento das multas delas decorrentes, conforme previsto no Código Nacional de Trânsito, vez 
que tanto os veículos quanto a mão de obra serão do próprio Contratado. 
5.3.2. O Contratante não terá qualquer dever ou atribuição acerca das infrações de trânsito 
cometidas, pois tanto a titularidade dos veículos quanto os condutores são de inteira 
responsabilidade do Contratado. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cii'eunsttneias 

mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis; dentre 
outros. 

Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, 51 °,  e Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
n° 11 .246, de 2022, art. 22, III); 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11 .246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, V). 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11 .246, de 2022). 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, IV). 
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n" 1 1.246, de 2022, art. 
21,11). 
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, 
,,.-t 71 111\ 
fl it.. L 1, lll). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor corn competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Das Sanções 
6.16. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA, sanções previstas na Lei n° 14.133/21, sempre respeitando o contraditório e ampla 
defesa. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
7.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
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7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
i ~~a~a_ a_. .. ~ ~ 

demandada. utilizá-los coro qualidade ou quantidade inferior a deman" ada. 

Recebimento 
7.2 Os serviços de locação de veículos serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) 
dias após a comunicação escrita do contratado sobre a disponibilização dos veículos, pelo fiscal do 
contrato; mediante termos detalhados; quando verificado o cumprimento das exigências técnicas e 
administrativas conforme especificado no Termo de Referência e na proposta apresentada. 
7.3 O prazo de recebimento será contado a partir do recebimento da comunicação de cobrança 
enviada pelo contratado, com a comprovação da efetiva disponibilização e condição dos veículos 
conforme as etapas acordadas no contrato, incluindo a entrega dos documentos pertinentes. 
7.4 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório dos serviços mediante termo detalhado, 
que comprova o cumprimento das exigências técnicas e administrativas para a locação dos veículos. 
7.5 Ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato poderá apurar os resultados da 
execução do objeto, o que poderá resultar no redimensionamento dos valores a serem pagos ao 
contratado, com base na qualidade e quantidade dos serviços prestados. 
7.6 O contratado fica obrigado a corrigir ou substituir, às suas expensas, qualquer irregularidade ou 
defeito identificado nos VCiCüiOS durante o recebimento provisório, antes da última medição e 

aprovação final dos serviços. 
7.7 O recebimento provisório também estará sujeito à verificação de que todos os testes de qualidade 
e segurança foram concluídos e que os documentos e demais materiais complementares exigidos 
(como manuais e registros de manutenção, quando aplicável) foram entregues conforme o 
estabelecido. 
7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, se não atenderem às especificações e 
aos requisitos do Termo de Referência ou da proposta do contratado, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 
7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá incluir um 
relatório de análise da execução do contrato, acompanhado das ocorrências, documentações e 
conclusões sobre a execução dos serviços de locação de veículos, a ser encaminhado ao gestor do 
contrato para a formalização do recebimento definitivo. 
7.10 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos veículos disponibilizados e a consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.11 O gestor do contrato realizará a analise dos relatórios e documentos apresentados peia 

fiscalização. Caso sejam encontradas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento, o 
contratado será solicitado, por escrito, a corrigir as falhas antes da conclusão do processo. 
7.12 Será emitido Termo Circunstanciado para o recebimento definitivo, com base na verificação 
dos relatórios e documentos da execução dos serviços. 
7.13 A empresa contratada será comunicada para emitir a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 
apurado pela fiscalização, conforme a execução dos serviços. 
7.14 A documentação será encaminhada ao setor de contratos ou ao setor indicado, para 
formalização da liquidação e pagamento conforme o valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
do contrato. 
7.15 Caso haja controvérsia sobre a execução dos serviços, a empresa deverá emitir a Nota Fiscal 
referente à parte incontroversa, para que o pagamento seja efetuado com base nessa parte. 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 
CNPJ/MF no. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Finail r.nm 



Processo n° 3!  ~$
Folha lw  '77 ~-

Y 
Câmara Municipal 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

7.16 Nenhum pagamento será realizado enquanto o contratado não resolver as inconsistências na 
execução dos serviços ou no instrumento de cobrança. 

7.17 O recebimento provisório ou definitivo não isenta o contratado de responsabilidades, como a 
garantia da segurança, manutenção adequada e disponibilidade dos veículos locados, nem da 
execução ética-profissional do contrato. 

Liquidação 
7.18 Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, o prazo para liquidação será de 10 (dez) dias 
úteis, podendo ser prorrogado por igual período, conforme a Instrução Normativa SEGES/ME n° 
77/2022. 
7.19 Para contratos de menor valor, conforme o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o prazo 
de liquidação será reduzido pela metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação. 

7.20 Para a liquidação, o setor competente verificará se a Nota Fiscal ou documento equivalente 
apresenta todos os elementos essenciais, como: 
a) Prazo de validade; 
b) Data da emissão; 
c) Dados do contrato e do órgão contratante: 
d) Período de execução dos serviços; 
e) Valor a ser pago; 

O Eventual retenção tributária. 

7.21 Se houver erro na apresentação da Nota Fiscal ou documento de cobrança, ou se houver alguma 
circunstância que impeça a liquidação, o pagamento será suspenso até que o contratado regularize a 
situação. 
7.22 A Nota Fiscal ou documento equivalente deverá ser- acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal, verificada via consulta ao SICAF ou outros meios oficiais, conforme a Lei n° 
14.133/2021. 
7.23 A Administração realizará consulta ao SIC AF para verificar a habilitação do contratado c 

garantir que não existem impedimentos para a contratação. 
7.24 Caso a situação fiscal do contratado seja irregular, ele será notificado a regularizar em 5 (cinco) 
dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado por igual período. 
7.25 Caso o contratado não regularize sua situação fiscal, o contratante tomará as medidas 
necessárias para garantir o recebimento dos valores devidos, incluindo o acionamento dos órgãos 
responsáveis. 
7.26 Persistindo a irregularidade, serão adotadas as medidas para a rescisão do contrato, garantindo a 
ampla defesa ao contratado. 
7.27 Mesmo com irregularidades, se os serviços forem efetivamente prestados, os pagamentos serão 
realizados conforme o estipulado, até que se decida pela rescisão, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 
7.28 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a finalização da 
liquidação da despesa, conforme estabelecido na Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
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7.29 Os pagamentos serão realizados em 04 (quatro) parcelas, até o dia 10 (dez) de cada mês 
subsequente à prestação dos serviços, com base nos serviços de gravação, edição e produção 
entregues. 

Forma de Pagamento 
7.30 O pagamento será feito por meio de ordem bancária, para a conta indicada pelo contratado, 
conforme as condições acordadas no contrato. 
7.31 A data do pagamento será a data da emissão da ordem bancária. 
7.32 Na realização do pagamento, será efetuada a retenção tributária conforme a legislação vigente. 
7.33 A retenção incluirá IRPJ, CSLL, Cofins, PIS/Pasep, conforme a Instrução Normativa RFB n° 
1.234 de 11 de janeiro de 2012, e o art. 64 da Lei n°9.430/1996. 
7.34 A retenção de 11% sobre a Contribuição Previdenciária será efetuada conforme a Lei n° 
8.212/1991 e a Instrução Normativa RFB n°971 de 13 de novembro de 2009. 
7.35 O ISSQN será retido conforme a Lei Complementar n° 116/2003. 
7.36 Os percentuais de tributos serão retidos conforme a legislação vigente, independentemente de 
valores incluídos na planilha. 
7.37 Caso o contratado seja optante pelo Simples Nacional, será isento de retenção sobre tributos 
i.€iíuraligiuGS peio ïí',giillí, ueSúv quc aptesCnte COnïprovaçav dc qü~ SC t?iiquâdra ria i 1 Cviiipi€iIicfittâï 

n° 123/2006. 

Do Reajuste 
a) Os preços são fixos e irreajustáveis por 12 meses após a apresentação das propostas. 
b) Após o primeiro ano de vigência, os preços poderão ser reajustados utilizando o índice IPCA para 
as obrigações iniciadas e concluídas após o primeiro ano. 
c) Para reajustes subsequentes, o prazo será contado a partir do último reajuste. 
d) Se o índice de reajuste não for divulgado, o contratante pagará com base na última variação 
conhecida, ajustando posteriormente quando o índice for definido. 
e) O índice definitivo será utilizado nas aferições finais. 
f) Se o índice utilizado for extinto, urn novo índice será acordado conforme a legislação vigente. 
g) Na ausência de previsão de um índice substituto, será acordado um novo índice oficial por meio 
de termo aditivo. 
h) O reajuste será realizado por apostilamento. 

Da Vigência 
a) O prazo de execução deverá de ser de até 1 (um) ano, a contar da assinatura do contrato, e o prazo 
de vigência de 01 (um) ano, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os 
requisitos do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
8.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Pregão, na forma presencial, sob o Sistema 
de Registro de Preços, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, visando á escolha da proposta 
mais vantajosa para a administração pública, nos termos do art. 6°, inciso XLIII, e art. 17 da referida 
lei, observando-se os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência. 
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8.2. O julgamento das propostas será do tipo menor preço por lote, conforme disposto no art. 33, 
inciso II, da Lei n° 14.133/2021, assegurando a seleção da proposta que ofereça a melhor relação 
entre custo e atendimento às especificações exigidas. 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA 
CONTRATAÇÃO 
9.1. A estimativa do valor da contratação foi realizada por meio de pesquisa de preços, conforme 
artigo 23 e artigo 72, inciso VII, da Lei n° 14.133/2021, seguindo as diretrizes da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 65, de 07 de julho de 2021. O levantamento demonstrou que o valor 
estimado é compatível com os preços praticados no mercado, assegurando a economicidade e a 
vantajosidade para a Administração. 

9.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil 
reais), conforme os levantamentos documentados nos anexos deste Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
MÉDIA DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

MEDIA 
DE 

VALOR
TOTAL 

1

VEÍCULO AUTOMOTOR, CAMINHONETE 
TIPO PICAPE; sem fornecimento de combustível 
(exceto na entrega, quando o tanque deve estar cheio); 
sem motorista; tração 4x4; diesel; motorização 
mínima 3.2; cabine dupla; carga em ambientes 
(.A t1MA~ ! • tl/./. A 11~I1 1 11A 1.HI1. 
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tipo de terreno e estepe com as mesmas 
características; capacidade para 5 (cinco) passageiros 
(incluindo o motorista); 4 (quatro) portas laterais e 1 
(uma) tampa na carroceria, com protetor de caçamba e 
capota marítima; no mínimo 2 (dois) airbags 
(passageiro e motorista); pintura original de fábrica; ar 
condicionado de fábrica integrado; kit multimídia ou 
sistema de audio com rádio AM/FM, entrada auxiliar, 
bluetooth® e conector USB; kit alarme e travas 
elétricas com acionamento de comando na chave; 
vidros elétricos nas 4 (quatro) portas; direção 
hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica; câmbio manual 
ou automático; freios com ABS nas 4 (quatro) rodas; 
rodas de aço ou liga leve; jogo de tapetes original do 
veículo ou instalado em concessionária autorizada; 
pelícuins não reflexivas nora nível mínimo de r~rll~uluo 11uV rt+l2t✓A1 V A.~ ~Vlll nível V1 1111111111V ume. 

transparência estabelecido na legislação vigente; ano 
de fabricação de no máximo 3 (três) anos contados da 
assinatura do contrato e com no máximo 10.000 km 
(cem mil quilômetros) rodados no momento da 

12 mês 
R$ 

15.000,00 
R$ 

180.000,00 
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entrega, sem limite de quilometragem para uso, CRLV 
em dia e execução da maitutençao e revisões conforme 

manual do proprietário por conta da locadora. 

2

VEICULO AUTOMOTOR, TIPO PASSEIO 
SEDAN; flex (álcool e/ ou gasolina); sem 
fornecimento de combustível (exceto na entrega, 
quando o tanque deve estar cheio); cem motorista; 
motorização mínima 1.4; capacidade para 5 (cinco) 
passageiros (incluindo o motorista); 4 (quatro) portas 
mais bagageiro; no mínimo 2 (dois) airbags 
(passageiro e motorista); ar condicionado de fábrica 
integrado; kit multimídia ou sistema de áudio com 

rádio AM/FM, entrada auxiliar, bluetooth® e conector 
USB; kit alarme e travas elétricas com acionamento de 
comando na chave; 

12 mês 
R$ 

7.000,00 
R$ 

84.000,00 

10. ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA 
10.1. A dotação orçamentária será indicada oportunamente, conforme o art. 17 do Decreto Federal 
n° 11.462/2023, para efeito da contratação dos serviços. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
11.1. Homologada a licitação, será lavrada um documento vinculativo obrigacional com força de 
compromisso para futura contratação, denominada Ata de Registro de Preços — ARP. 
11.2. Para assinatura da ARP, a adjudicatária deverá comprovar a manutenção das condições de 
regularidade demonstrada na habilitação. 
11.3. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar a 
ARP, sob pena de decair o direito à contratação. 
11.4. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, 
por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, 
devidamente aceito pela Administração. 
11.5. É facultado ao Orgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes remanescentes quando 
o convocado não assinar a ARP no prazo e condições determinados no edital. 
i i.u. ri t r'. tI1á "váiidâuC C vigei'iCia pO1 i (um, ano, ontâdO dv punlcirv di& ììtii nü~oSegUGlltC á 

data de divulgação no PNCP e diários oficiais, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. 
11.7. A nota de empenho ou outro instrumento hábil poderá substituir o instrumento de contrato, 
nos termos do art. 95, II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
11.8. A ARP será lavrada em 02 (duas) vias. 
11.9. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre suas 
cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor total, os 
órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de mercado e registrados, as marcas 
registradas e os endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a serem praticadas e a 
diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 
11.10. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Orgão não Participante, 
observada a legislação vigente. 
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11.11. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório e 1'egistlados na ARP. 
11.12. As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. O Município de Rorainópolis RR reserva-se no direito de impugnar os 
materiais/equipamentos fornecidos, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas 
neste Termo de referência. 
12.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 
14.133/2021. 
12.3. Fica eleito o foro da Comarca de Rorainópolis RR como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

Elaborado por: 

Rorainópolis- RR, 28 de janeiro de 2025. 

DHENILSON DA SILVA CARPANINI 
Assessor Legislativo 
Portaria n°019/2025 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação dos 
materiais, estando presentes os elementos essenciais à identificação do objeto e todos os 
critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na 
legislação. 

LETICIA OLIVEIRA DA ROCHA 
Secretária de Administração 

Portaria n° 005/2025 
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ANEXO II- MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa , com sede à  na cidade 
de ,C.N.P.J. n° por seu representante legal abaixo 
identificado, CREDENCIA o(a)Sr.(a)  (CARGO), 
portador(a) do R.G. n° e C.P.F. n  para representá-la perante ao 
SETOR DE LICITAÇÕES  E CONTRATAÇÃO, nos atos relacionados ao PREGÃO PRESENCIAL 
SRP n° /2025, podendo para tanto formular proposta de preços, manifestar intenção de interpor 
ou desistir de recursos, requerer o registro em ata das observações que entender relevantes, 
concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e assinar o que 
convier e, de modo geral, praticar todos os atos necessários e inerentes ao certame. 

Cidade/UF, de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (Titular) 
(n.° da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor) 

Obs.: O Termo de Credenciamento deverá ser acompanhado de cópia AUTENTICADA do 
documento de identidade do credenciado e de cópia AUTENTICADA do respectivo estatuto ou 
contrato social, e suas alterações devidamente registradas na Junta Comercial ou no órgão 
competente. Será aceito também, a apresentação nesta fase, dos originais dos documentos acima 
citados, para conferência pela EQUIPE DE APOIO 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 
a) Encartar esta Declaração Junto ao Credenciamento, ou seja, fora do Envelope 
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ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP /2025 

 (empresa) , com sede _(endereço) , inscrita no CNPJ sob o número , 
por seu (sua) representante legal abaixo-assinado, credencia o(a) Senhor(a) 
  inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
(CPF) sob o número, portador(a) da Carteira de Identidade (RG) n.°  , para representá-la 
junto a CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS nos atos relacionados com a PREGÃO 
PRESENCIAL S R P n° /2025, podendo para tanto impugnar documentos e propostas de outros 
participantes, requerer o registro em ata das observações que entender relevantes, manifestar 

intenção de interpor ou desistir de recursos, assinar lista de presença e atas, rubricar páginas de 
propostas e documentos, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, 
alegar e assinar o que convier, pedir informações e, de um modo geral, praticar todos os atos 
necessários e implícitos ao fiel, perfeito e cabal desempenho do presente credenciamento. 

Cidade/UF, de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (Titular) 
(n.° da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor) 
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP /2025 

Na qualidade de representante legal da empresa _ (razão social) , inscrita no CNPJ (MF) sob o 
n.°  , com sede localizada na , declaro, sob as penas da Lei que 
até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo 
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores. 

Cidade/UF, de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.° da carteira de identidade 
com indicação do órgão expedidor) 

OBS.: A SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO verificará a situação das empresas 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, por meio de acesso ao 
Portal da Transparência, sob pena de inabilitação da mesma no processo licitatório. 
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ANEXO V. MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP /2025 

Na qualidade de representante legal da empresa (razão social) inscrita no CNPJ (MF) sob o 
n.° , com sede localizada na , declaro, para efeito de habilitação 
no PREGÃO PRESENCIAL SRP n° /2025— SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO, 
que não há, no quadro de pessoal da referida empresa, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
I. ua CUHL1UaU I'vueiai. 

Cidade/UF, de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.° da carteira de identidade 
com indicação do órgão expedidor) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE EMPREGADO SEM 
VINCULO COM A CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS E RESPONSÁVEL PELA 
LICITAÇÃO. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP /2025 

Na qualidade de representante legal da empresa , inscrita no CNPJ (MF) sob o 
n.°  , com sede localizada na  , declaro, 
para efeito de habilitação no PREGÃO PRESENCIAL SRP n° /2025, que não há, no quadro de 
pessoal da referida empresa, empregado(s) que seja (m) cônjuge, companheiro ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e 
de assessoramento, de funcionários vinculados a CAMARA MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS. 

Cidade/UF, de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.° da carteira de identidade 
com indicação do órgão expedidor) 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 
CNPJ/MF n°. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Email: camaraderorainopolis@gmail.com 



Processo n°U23l 
Polt►a N'  C)3 

~ 
Camara Municipal 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 
CARGO 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP /2025 

Na qualidade de representante legal da empresa (razão social)  inscrita no CNPJ (MF) sob o 
n.° , com sede localizada na  , declaro, sob as penas da lei o 
devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Cidade/UF, de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.° da carteira de identidade 
cOili iiidiCaçao uO oi'gâv Lxpedidvi') 
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ANEXO VIII- MODELO DE TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref PREGÃO PRESENCIAL SRP no /2025 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.° , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)  , portador(a) da identidade n.°   e 
do CPF n.°  DECLARA, para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas 
e penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao 
limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações. 
Ademais, declara que: 

( ) SIM, está apta e tem interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 
ao 49 da referida Lei. 

( ) NÃO, não tem interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 
da referida Lei, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Cidade/UF, de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.° da carteira de identidade 
com indicação do órgão expedidor) 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada APENAS por Microempresas (ME) 
e/ou Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
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ANEXO IX- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: /2025 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°: /2025 
ABERTURA DIA: / /2025 
HORÁRIO: 

OBJETO: 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

Nome Fantasia: ~ 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Telefone: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

F_,,,~;1• 

Banco: N° da agência bancária: Conta n.° 

Dados do Representante 
Legal 

Nome: 
Endereço: 
E-mail: RG: 
Telefone: CPF: 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
/ES ODELO

MARCAM 
' CIE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$)

PREÇO 
TOTAL 

(R$)

PREÇO 

TOTAL
POR 

EXTENSO 

ITEM 

TRANSCREVER TODOS OS ITENS/LOTE DE ACORDO COM A PLANILHA CONSTANTE DO 
TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I DO EDITAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (valor total por extenso) 

DECLARAMOS, 

1. O preenchimento das seguintes informações: descrição detalhada do objeto. 

2. O prazo de validade MÍNIMO da proposta é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 

3. Nos preços fornecidos consideram-se incluídas todas as despesas, inclusive as de escritório, 
expediente, fretes, descargas, seguros, fornecimento de mão-de-obra, prestação de garantia de fábrica 
e assistência técnica, materiais, máquinas e equipamentos necessários, tributos,encargos de leis 
sociais, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste edital, relativas 
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ao objeto desta licitação, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
uflelto ue pie1Leu1 guuiquel alte1'uç.uu uos mesmos, soo alegctçao ue etw, oniissGlo ou qualquer uüuO 

pretexto. 

4. Temos capacidade técnico-operacional para prestar o fornecimento dos produtos/serviços para os 
quais apresentamos nossa proposta. 

Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no edital. 

Cidade/UF, de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 
(n.° da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor) 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 
CNPJ/MF n°. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Email: camaraderorainopolis@gmail.com 



Processo n° Q2/ 2S1 
Folha N• 

e,
Câmara Municipal 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

ANEXO X- MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 
PROCESSO LICITATÓRIO n° /2025 
PREGÃO PRESENCIAL SRP n° /2025 
OBJETO: 
ABERTURA  DIA;

HORÁRIO: : min. 
/ /2025 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.° , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)  , portador(a) da identidade n.°   e 
do CPF n.°  , sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado em 
participar do Pregão Presencial SRP a n° / , Processo n° / , declara de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Cidade/UF, de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.° da carteira de identidade 
com indicação do órgão expedidor) 

OBSERVACAO IMPORTANTE: 
Encartar esta Declaração Junto ao Envelope n°. Ol — "PROPOSTA DE PRECOS". 
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ANEXO XI- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS-RORAMA 

N° /2025 

O (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 
sede no(a)  , na cidade de  /Estado  inscrito(a) no CNPJ 
sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 
nomeado(a), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma Presencial, 
para REGISTRO DE PREÇOS n° /2025, Processo Licitátorio /2025, RESOLVE registrar 
os preços da empresa  , pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
  ïn~Crlt.d n0 ir ii n ,Ou n   ii ~i.c aw ï pï s iiiau~~a} pur 

  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para fornecimento de   , 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão 
Presencial SRP n° /2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
(incluir Planilha) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

• 3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenclador será e (nome do órgão).... 
3.2. (Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a grupo/item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo dc cada grupo/ item registrado na ata dc registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 
item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
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projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
liiercuuo liei IUl"illu Ul) clrl. L.) ua Lei I1 1'+.I3. , u e LUL 1 . 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem colar os vens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado coro indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização dc licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
prc4os i`eglst.rauos, tios tei ílios ua Lel ii - i4. i JJ, de GVG l . 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao grupo/item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negocia~VcJ, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize opreço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
1'Cgisu`üuo, colllorllle p1Cvis1.O 110 1LC111 /.G e lb Ú 1LC111 /.L.1, o o1'gilo ou ettuuiue ge1e!n.iQ Úl'Q 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgâoS ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de apika4uv de sanção prevista nos incisos III ou IV do câput do art. 156 da 

Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 
CNPJ/MF no. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Email: camaraderorainopolis@gmail.com 



Processo n°(1231 '2)2Ç 
Folha N  24v'

Camara Municipal 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
Superior vü Iiifei'ior âG prcçO registrado, nos termos dG Item i . i 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

Cot. uiiipi'iiiïcilto diSSer 1 eSpc1ty àS coi^iti atawws uO órgãos oU eiltldau . pai Licipâiit2, ao ilo güai 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
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11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em or em, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

Rorainópolis-RR, de de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS-RR 
XXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO XII- MINUTA DE CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca (se 
exigida no 

Modelo 
(se 

exigido
no edital) 

Unidade
Quantidade 

Máxima 
Quantidade 

Mínima 
Valor 

Un 

Prazo 
garantia 

ou
edital) ~~,,]] ,~,,JJvalidade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca (se 
exigida no 

edital) 

Modelo 
(se 

exigido g 
no edital) 

Unidade
Quantidade 

Máxima 
Quantidade 

Mínima 
Valor 

Un 

Prazo 

garantia 
ou 

validade 
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ANEXO XIII - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1. DADOS DA EMPRESA RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: 
CIDADE: 
t: l.: 

CEP: 
TEL (XX) 
FAX (XX) 
E-MAIL: 
BANCO: 
LL 11ív 

AGENCIA: 
C/C: 
NOME P/CONTATO: 

2. ASSINATURA DO CONTRATO NOME: 
QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, n° 
do documento de identidade, n° do CPF) 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador) 

OBSERVAÇÕES: 
1 Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, constante dos documentos de habilitação já existentes no processo; 

2 Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou 
particular comfirmareconhecidadoqualconstempoderesparapraticartodososatospertinentespara 
formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes 
do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo. 
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ANEXO XIV- MINUTA DO CONTRATO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX 

(Processo Licitatório n° ) 

CONTRATO N°  /  , QUE FAZEM ENTRE 
SI A CAMARÁ MUNICIPAL DE 

RORAINÓPOLIS, 
E 

Aos dias do mês de do ano de dois mil e , neste município de Rorainópolis, Estado de 
Roraima, na sede da CAMARÁ MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS, situada na 

  pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (ME) sob o n°  , 
doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por pelo senhor 
Gestor,  , brasileiro, (profissão), (estado civil) portador do RG sob o n°  , 
devidirn ente registrado   no CPF ssob o n° residontn e domiciliado na Ruir/4 ;~   bairro  WVYYVYNIIYVI1L.r   V ~• I VV t/ 4 , VU VYVIY - v .V domiciliado YY VYV Y /~V N/tJ .   , 

Rorainópolis/RR e, do outro lado a empresa, daqui por diante denominada CONTRATADA, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob o n° com sua sede na Avenida/Rua , 
N° Bairro , na cidade  , Registrado na Junta Comercial do Estado de (NIRE) n° 
00.0.0000000-0, Protocolo 00/000000-0 de 00/00/0000, sob o n° , neste ato representada por 
sócio/representante/procurador, o Sr.  ,brasileiro, casado/solteiro, identidade n° , CPF (MF) 
n° , tendo em vista o que consta no Processo n°   e em observância às 
disposições da Lei n° 1.4.133, de l ° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial SRP n° ...t , mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA E 
SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
h 
3 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. Q Edital da Licitação; _. ._ Y...,, 
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1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.2.5. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do contrato terá duração de 01 (um) ano a contar da assinatura do termo 
de contrato; podendo haver prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do 
artigo 105, 106 e 107 da Lei n°14.133/2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de de R$ xxxxx (xxxxxxx). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaj ustáveis no prazo de urn ano contado da 
data do orçamento estimado, em /_/_ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice  (indicar o 
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo sêja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) de finitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qudlquel forma não possa(m) mais sei utilizado(s), sei'á(ao) adotado(s), e!11 substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa efetuar a entrega do objeto, 
b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de servidor 
designado, que será responsável por supervisionar as gravações e edições das sessões plenárias, bem 
como a qualidade do material entregue; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais atinentes à presente contratação, caso a 
Contratada não cumpra os prazos ou a qualidade dos serviços estabelecidos; 
d) Efetuar o pagamento pelos serviços prestados conforme os prazos estabelecidos, após a entrega e 
aceitação dos conteúdos audiovisuais produzidos; 
e) Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão realizadas as 
gravações das sessões plenárias da Câmara Municipal de Rorainópolis, bem como o fornecimento de 
todas as informações necessárias para a execução do contrato; 
0 Rescindir o contrato, formalizado por escrito e mediante a anulação da nota de empenho, nos 
termos dos artigos 137 a 139, da Lei n° 14.133/2021, caso seja necessário, por motivos técnicos ou 
administrativos que inviabilizem a continuidade. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Atender prontamente quaisquer exigências do Fiscal do Contrato, inerentes ao objeto deste termo 
de referência, com relação à gravação, edição e produção dos conteúdos audiovisuais das sessões 
plenárias da Câmara Municipal de Rorainópolis; 
b) Comunicar à Administração os motivos que impossibilitem o início imediato da prestação dos 
serviços, com a devida comprovação, caso haja algum impedimento técnico ou logístico para 
realizar os serviços de gravação e edição; 
e) Iniciar a prestação dos serviços de gravação, edição e produção audiovisual imediatamente após a 
assinatura do contrato, conforme cronograma estabelecido; 
d) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer conteúdo ou informação 
gerada úurai"itc aS gravaivv~ e Nrodações uOS viuCí3S, iliiC Cflvviva a Vârara vi iuiiiCipai dc 

Rorainópolis ou terceiros, orientando seus empregados neste sentido; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
garantindo a qualificação técnica necessária e que atenda aos requisitos especificados no termo de 
referência; 
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer parte dos serviços de gravação, edição e produção, sem autorização 
prévia da Administração; 
g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, e quaisquer outros encargos que incidam 
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ou venham a incidir na execução dos serviços contratados, inclusive os relacionados a equipamentos 
e materiais necessários para a gravação e produção dos conteúdos audiovisuais. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
10.2. A garantia da proposta será no valor de 1% do valor total da proposta adequada, conforme 
art. 58, § 1° da Lei n° 14.133/2021 
10.3. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
I) 'dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II I) dar causa à inexecução total do contrato; 
I V) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just f calo; 
V I ) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
Viii) apr Esci"ctai" t4C~l.lai"açaV vil` dVl Lfi,LCiitaç aV fai.)ü exI5ïu 4 pai"tl C% cGi"ta,,e O t pi"G~tai" d€í.i .0 ,(-4O 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, 
XII) praticar at.o lesivo previsto no art. 5°da Lei n° 12.846, de 1 °de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicáveis nas hipóteses de infrações administrativas previstas no Artigo 16.3. Da Lei n° 
14.133/21, as seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito em caso de atraso injustificado na execução do contrato; 
a.1. Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no subitem 
16.1. inciso I deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa; 
b.1. Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não sendo inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada aos 
responsáveis por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 11.1 incisos de "I" 
a Xii , sendo possível i eunIulação; 

b.2. Impedimento de Licitar e contratar; 
b.2.1. Impedimento de Licitar e contratar, será aplicada aos responsáveis pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens do subitem 11.1 incisos "II, III, IV, V, VI, VII" deste 
Instrumento quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave e impedirá o(s) 
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responsável(is) de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

c) Declaração Idoneidade para licitar ou contratar, que será precedida de análise jurídica e 
observará as regras estabelecidas em Lei, da aplicação será de competência exclusiva da Autoridade 
Máxima do órgão/entidade; 
c.1. Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens do sulbitem 11,1, incisos "VIII ; IX, X, XI e XII" deste 
Instrumento; 
c.2. Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar, aplicável também pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens 11.1. incisos "II, III, IV, V, VI e VII" desde que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento estipulada do 
subitem 11.2. alíneas e) e c.1. 
c.3. A Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3. Se a sanção de multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagaincilto Ev~iïtìiaii1!cfltc dc'videm peia Aúmi11istraçuu au wiitratâdO, aieiri dá pr1'dâ d~SS2 valOï, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.4. Na aplicação das sanções serão observados os princípios norteadores da Administração Pública 
na dosimetria da sanção, bem como a natureza e gravidade da infração, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela decorrerem para a 
Administração Pública. 
11.5. As sanções aplicáveis não excluem, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: 
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Programa de Ti'abaiho. 
Elemento de Despesa: 

Câmara Municipal 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 
14.1. 14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 
8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Rorainópolis- RR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §10,  da Lei n° 14.133/21. 

TF.çTFMUNUQ S. 
1-
2 

[LocalJ, [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO XV - COMPROVANTE DE ENTREGA DE EDITAL 

1 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA E SEM 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINOPOLIj 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°: 002/2025 
ABERTURA DIA: 19/03/2025. 
HORÁRIO: QRh:30niin 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO EDITAL 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Email: 
Telefone p/ Contato: ( )  

Rorainópolis - RR, de 2025. 

Nome Completo 

CARIMBO DO CNPJ 

RETIRADA DO EDITAL VIA INTERNET: 

ATENÇÃO: Os interessados que retirarem o edital pela internet, DEVERÃO ENCAMINHAR 
ESTE COMPROVANTE, devidamente preenchido, para o setor de Licitações da CÂMARA 
MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS/RR, por meio do e-mail: licitacmr@gmail.com, visando à 
comunicação futura entre esta Câmara e sua empresa. A não remessa do recibo exime o município 
da responsabilidade da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, 
não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
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